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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB - 75, de 26-10-2012 
 

A Comissão Intergestores Bipartite, em reunião realizada em 25-10-2012, aprova a descentralização do repasse de 
recursos fundo a fundo, conforme Anexo I, para os municípios tendo por base os seguintes critérios: 
 
1. Municípios habilitados na Política de Incentivo para DST/ Aids; 
 
2. Municípios que participaram dos processos de descentralização de acordo com a Deliberação CIB - 21 de 2009 e CIB 
10 de 2012; 
 
3. Municípios que já realizaram ou estão em processo de seleção de projetos de OSC; 
 
4. Adesão do gestor municipal. 
Permanece no âmbito estadual os projetos de abrangência regional e estadual, o apoio a Fóruns e Redes no âmbito da 
DST/Aids, Casas de Apoio localizadas em municípios não qualificados na política de incentivo e os municípios que não 
foram contemplados pelo presente processo de descentralização. 
A proposta de descentralização deverá ser reavaliada a cada 12 meses pelo Centro de Referência e Treinamento de DST/ 
Aids e municípios envolvidos. 
 
Anexo I 
Descentralização do Repasse de Recursos Distribuídos por Município 
 

 
 
 
 
 


